
 

 

P
ág

in
a1

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

FUNDAMENTO NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0054/2026 
DISPENSA Nº 0008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  
 

O Município de NATÉRCIA/MG, em conformidade com o Art. 75, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/2021, 

torna público que pretende realizar a contratação direta da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS (ECT), inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/0015-09, para a prestação de serviços de 

postagens de correspondência, remessa com comprovação de entrega, impresso especial, serviço de 

caixa postal, correio internacional e demais correspondências da Administração Municipal. 

OBJETO: Contratação de serviços postais e correlatos para atender às necessidades das diversas 

secretarias e órgãos da Administração Municipal de Natércia/MG. 

VALOR ESTIMADO:R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 6.538/1978. 

 
O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Natércia. 
 
Outras informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Natércia, no horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
 

Natércia, 04 de maio de 2026. 
 
 
 

ERICA JANAINA DA SILVA 
Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  OBJETO 
 
1.1. Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para a prestação de serviços de 
postagens de correspondência, remessa com comprovação de entrega, impresso especial, serviço de 
caixa postal, correio internacional e demais correspondências da Administração Municipal de Natércia. 
 
1.2. Especificações do Objeto 
 

Item Qtde Und Especificação dos serviços a serem desenvolvidos  

01 
R$ 

10.000,00 
Serviço 

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) 
para a prestação de serviços de postagens de correspondência, 
remessa com comprovação de entrega, impresso especial, serviço de 
caixa postal, correio internacional e demais correspondências da 
Administração Municipal de Natércia 

 
2.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
 
A contratação justifica-se pela necessidade essencial da Administração Municipal em dispor de serviços 
postais eficientes para a realização de atividades de arrecadação, envio de notificações de dívida ativa 
e comunicados administrativos. A escolha da ECT fundamenta-se no regime de monopólio legal 
estabelecido pela Lei nº 6.538/1978 e na autorização de contratação direta prevista no Art. 75, inciso IX 
da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de entidade da Administração Pública criada para esse fim específico. 
 
3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Somente serão aceitos os serviços executados em estrita conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, com a proposta apresentada pela contratada, ficando 
sua aceitação condicionada à fiscalização e ao atesto por servidor ou comissão formalmente designada 
pelo Município de Natércia. 
3.2. Os serviços serão executados de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de Autorização 
de Execução de Serviços, Ordem de Serviço, requisição formal ou documento equivalente expedido pela 
Administração Municipal. 
3.3. A contratada deverá iniciar a prestação do serviço solicitado no prazo e horário indicados pela 
Administração, cuja autorização de execução de serviços será enviada com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis à empresa contratada. 
3.4. A contratada será responsável por todas as despesas necessárias à execução dos serviços, 
inclusive combustível, manutenção, pedágios, tributos, seguros, remuneração de motoristas, 
alimentação, hospedagem, taxas rodoviárias e demais custos operacionais, salvo disposição expressa 
em contrário no instrumento convocatório. 
3.5. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com este 
Termo de Referência, com as normas de trânsito, com as condições de segurança exigidas ou com os 
padrões mínimos de qualidade, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
3.6. Constatada falha decorrente da execução contratual, a contratada deverá promover sua imediata 
correção ou adotar solução substitutiva no prazo fixado pela Administração, sem ônus adicional. 
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3.7. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Administração Municipal, que verificará 
o cumprimento das obrigações assumidas, a regularidade das viagens, a qualidade do atendimento 
prestado e atestará os serviços efetivamente realizados. 
3.8. Aplicam-se, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
quanto à qualidade, segurança, eficiência, adequação e continuidade dos serviços prestados. 
3.9. O pagamento somente será devido pelos serviços efetivamente autorizados, executados e 
regularmente atestados pela fiscalização, nos termos previstos neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual. 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por agentes públicos formalmente 
designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo, no 
mínimo, a atuação de gestor do contrato e fiscal(is) do contrato. 
4.2. Compete ao gestor do contrato a coordenação geral da execução contratual, incluindo o controle de 
prazos, a verificação da regularidade formal da contratação, o acompanhamento do cumprimento das 
obrigações contratuais e a adoção das providências administrativas necessárias à boa execução do 
ajuste. 
4.3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento direto da execução dos serviços, especialmente 
quanto à verificação da conformidade da prestação com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no instrumento contratual, abrangendo, dentre outros aspectos, qualidade, eficiência, 
adequação técnica, cumprimento de prazos, atendimento às solicitações da Administração e observância 
das normas aplicáveis. 
4.4. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução contratual, determinando as providências necessárias à correção de falhas, defeitos ou 
inconformidades identificadas. 
4.5. Os serviços executados em desacordo com as especificações exigidas poderão ser rejeitados, no 
todo ou em parte, devendo a contratada promover sua correção ou refazimento no prazo fixado pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
4.6. A atuação do gestor e do fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições ou vícios na execução dos serviços. 
4.7. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal deverá comunicar formalmente ao 
gestor do contrato, que adotará as medidas administrativas cabíveis, inclusive quanto à instauração de 
procedimento para aplicação de sanções, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções, diligências ou avaliações necessárias 
à verificação da conformidade dos serviços prestados, podendo, para tanto, contar com apoio técnico 
especializado. 
4.9. Poderão ser designados fiscais setoriais e substitutos, conforme a complexidade do objeto, 
garantindo a continuidade da fiscalização em caso de impedimentos ou ausências. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. A contratação vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura e da publicação do 
contrato no PNCP, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.  
 
6. PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160). 
6.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.           DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado, em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, mediante comprovação 
do efetivo cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, em especial da quantidade 
de serviços executados, em consonância com a unidade de medida prevista no processo de contratação. 
7.2. O ateste da Nota Fiscal ficará condicionado à verificação, pela fiscalização designada, do efetivo 
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, especialmente quanto à efetiva 
prestação dos serviços autorizados pela Administração, e demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 
7.3. O pagamento somente será realizado após a conferência da regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada, nos termos da legislação vigente. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou na comprovação da execução dos serviços, 
o prazo para pagamento será contado a partir da reapresentação da documentação devidamente 
regularizada. 
7.5. O valor contratado deverá compreender todos os custos diretos e indiretos necessários à execução 
do objeto, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não sendo devido 
qualquer pagamento adicional além do pactuado. 
 
8.             DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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8.1. O regime de execução da presente contratação será o de empreitada por preço unitário, serão 
demandados de forma variável, parcelada e conforme a necessidade efetiva da Administração Municipal. 
8.2. A adoção do regime de empreitada por preço unitário mostra-se a mais adequada ao objeto, tendo 
em vista que os quantitativos estimados não podem ser previamente definidos com exatidão, variando 
conforme as demandas administrativas supervenientes. 
8.3. A contratação terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual e respectiva divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 
prorrogada nas hipóteses legalmente cabíveis, desde que demonstrada a vantajosidade para a 
Administração e mantidas as condições essenciais da contratação. 
8.4. O pagamento ocorrerá exclusivamente pelos serviços efetivamente autorizados, executados e 
regularmente atestados pela fiscalização municipal, inexistindo garantia de quantitativo mínimo de 
viagens ou faturamento mensal fixo à contratada. 
8.5. A execução contratual deverá observar os princípios da continuidade do serviço público, eficiência, 
economicidade, segurança, pontualidade e atendimento ao interesse público, competindo à contratada 
manter estrutura operacional suficiente para o regular cumprimento das demandas encaminhadas pelo 
Município. 
 
9.    DO CONTRATO 
 
9.1. O termo de contrato será formalizado com o autor da proposta de menor preço, conforme a minuta 
do órgão, cujo prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do mesmo no PNCP. 
9.2. O referido contrato poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021.   
 
10. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 
 
10.1. O valor estimado para a presente contratação é o que consta no quadro abaixo, obtido com base 
em pesquisa de preços, também divulgado no PNCP.  
10.2. A estimativa considerou, sempre que possível, os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, incluindo consulta a contratações públicas similares, pesquisa direta com fornecedores e 
análise de preços praticados no mercado. 
 

Item Quant. Unidade Especificação dos serviços a serem 
desenvolvidos 

01 R$ 10.000,00 Serviço 

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (ECT) para a prestação de serviços de 
postagens de correspondência, remessa com 
comprovação de entrega, impresso especial, serviço 
de caixa postal, correio internacional e demais 
correspondências da Administração Municipal de 
Natércia 

 
10.3. Conforme relação acima, a estimativa da despesa para a presente contratação é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).   
 
 
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. São obrigações da Contratante: 
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no aviso de contratação direta e seus 
anexos; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do aviso de contratação direta e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no aviso de contratação direta; 
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no aviso de contratação direta, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
12.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
12.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
 
13.  JUSTIFICATIVA QUANTO À NÃO REALIZAÇÃO DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA 
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13.1. O presente procedimento refere-se à contratação direta por dispensa de licitação, instruída nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2. Nos termos do art. 17, §2º, da referida Lei, as licitações deverão ser realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica. Contudo, o art. 176, inciso II, estabelece regra de transição específica para 
Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, concedendo prazo de 6 (seis) anos, contado da data 
de publicação da Lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização das licitações sob a forma 
eletrônica. 
13.3. O Município de Natércia possui população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes, enquadrando-se 
na regra transitória prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Considerando que o prazo de transição legal ainda se encontra em curso, bem como as limitações 
estruturais, técnicas e operacionais inerentes à Administração Municipal de pequeno porte — 
especialmente quanto à adaptação integral de sistemas, capacitação de servidores e implementação de 
plataformas eletrônicas próprias ou integradas — justifica-se a realização do presente procedimento em 
formato não eletrônico. 
13.5. Ressalta-se que a opção adotada não compromete os princípios da legalidade, publicidade, 
eficiência e economicidade, uma vez que o processo será regularmente instruído, devidamente motivado 
e amplamente publicizado na forma exigida pela legislação vigente. 
13.6. Destaca-se, ainda, que o Município vem adotando gradualmente medidas para adequação integral 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, observando o prazo de transição estabelecido pelo legislador. 
13.7. Dessa forma, encontra-se juridicamente amparada a não realização do presente procedimento na 
forma eletrônica, nos termos do art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.  JUSTIFICATIVA QUANTO À DISPENSA DE ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 
 
14.1. Ressalta-se que a Lei nº 14.133/2021 não impõe a obrigatoriedade absoluta de Estudo Técnico 
Preliminar e análise de riscos em toda e qualquer contratação direta, condicionando sua exigência à 
pertinência e à complexidade do objeto. Assim, no presente caso, tais documentos mostram-se 
dispensáveis, não havendo prejuízo à motivação, à transparência ou à segurança jurídica do 
procedimento. 
14.2. Dessa forma, entende-se suficientemente instruído o processo com o Documento de Formalização 
de Demanda, o Termo de Referência e os demais documentos exigidos pelo art. 72 da Lei nº 
14.133/2021, restando justificada a não elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos. 
 

Natércia, 04 de maio de 2026. 
 
 
 

ERICA JANAINA DA SILVA 
Agente de contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA-MG. Aviso de contratação direta. Processo administrativo nº 

0054/2026. Dispensa n° 0008/2026. Em conformidade com o Art. 75, inciso IX da Lei Federal nº 

14.133/2021, torna público que pretende realizar a contratação direta da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/0015-09, para a prestação 

de serviços de postagens de correspondência, remessa com comprovação de entrega, impresso 

especial, serviço de caixa postal, correio internacional e demais correspondências da Administração 

Municipal. OBJETO: Contratação de serviços postais e correlatos para atender às necessidades das 

diversas secretarias e órgãos da Administração Municipal de Natércia/MG, nos termos da Lei Federal n. 

14.133 de 01 de abril 2021 e Decreto Municipal n. 10.626 de 20 de outubro de 2021. O Aviso de 

contratação direta na íntegra encontra-se disponível no sítio eletrônico www.pncp.gov.br. Natércia (MG), 

04 de maio de 2026. Gabriel Tiago de Vilas Boas - Prefeito Municipal. 

 
 

 

http://www.pncp.gov.br/

